

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 978, DE 2023
De autoria do Deputado Guto Zacarias, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer deveres ao Estado com relação à prevenção do uso de drogas, internação compulsória e involuntária de dependentes químicos, bem como a responsabilidade estadual e municipal pela recuperação de áreas de decadência urbana decorrentes da concentração de usuários de drogas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, recebendo 5 (cinco) emendas.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

O presente projeto visa estabelecer deveres do Estado com relação à prevenção do uso de drogas, internação compulsória e involuntária de dependentes químicos, bem como a responsabilidade estadual e municipal pela recuperação de áreas de decadência urbana decorrentes da concentração de usuários de drogas.
A emenda nº 1 visa alterar a ementa do projeto, dar nova redação aos artigos 1º e 2º e ainda, suprimir os demais artigos. 

A emenda n.º 2 visa ainda alterar o artigo nº 1 do projeto original, alegando que existem estudos sobre drogas detectam que o consumo de substâncias psicoativas sempre esteve presente na história da humanidade, em diferentes culturas e para diferentes fins. O que determina tal uso varia conforme contextos sociais, religiosos, estéticos, econômicos, sociais, psicológicos etc.

As Emendas de 3 a 5, visam ainda suprimir artigos já abarcados pelas emendas anteriores e efetivar modificações ao projeto original.

Em que pese a iniciativa dos parlamentes, as emendas apresentadas carecem de fundamentos legais e constitucionais.

Portanto, manifestamo-nos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 978, de 2023 e contrários as emendas de 1 a 5.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
